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Ação direta de inconstitucionalidade. Novo Hamburgo. Lei Municipal, de iniciativa da Câmara de Vereadores, que dispõe sobre a utilização de número de telefone identificado para o agendamento de consultas e exames pela Central de Marcações da Secretaria Municipal da Saúde. Atividade ínsita à organização e ao funcionamento da Administração Municipal. Matéria cuja proposição legislativa pertence à iniciativa Privativa do Chefe do Poder Executivo. Vício formal de Iniciativa. Violação do princípio da separação dos poderes. Precedentes do Órgão Especial.
A Lei Municipal impugnada, oriunda de projeto legislativo de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo, proíbe a utilização de telefone com número privativo pela Central de Marcações da Secretaria Municipal da Saúde para agendamento de consultas e exames, atividade que se caracteriza como ínsita à organização e ao funcionamento da administração municipal.

Assim, a Lei Municipal impugnada apresenta vício formal de iniciativa, porque a iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, além de violar, por tabela, o princípio constitucional da separação dos poderes.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. Unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70070798004 (Nº CNJ: 0289994-89.2016.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 


	PROPONENTE

	CAMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstituciconalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Luiz Felipe Silveira Difini (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Sylvio Baptista Neto, Rui Portanova, Jorge Luís Dall'Agnol, Francisco José Moesch, Ivan Leomar Bruxel, Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, AYMORÉ ROQUE POTTES MELLO (IMPEDIDO), Marco Aurélio Heinz, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Angela Terezinha de Oliveira Brito, Iris Helena Medeiros Nogueira, Marilene Bonzanini, Paulo Roberto Lessa Franz, Gelson Rolim Stocker, Diógenes Vicente Hassan Ribeiro, Alberto Delgado Neto (IMPEDIDO) e Ana Paula Dalbosco.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2017.

DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Cini Marchionatti (RELATOR)

Reconstituo que me reuni com as partes, tornei a despachar, advieram informações sobre a sistemática da denominada Central de Marcações da Secretaria Municipal da Saúde, a Sra. Prefeita, eleita e empossada, igualmente se pronunciou, após o que preferi decisão como Relator, ao receber a petição inicial da ação direta de inconstitucionalidade, assim (fls. 122-125 dos autos eletrônicos):

(...)

De parte do Executivo Municipal de Novo Hamburgo, propõe-se a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, que dispõe, segundo as expressões da Lei Municipal nº 2.943, de 24 de junho de 2016, a proibição do “uso de telefone com número privativo pela Central Marcações para agendamento de consultas e exames”.

Alega-se infração ao princípio da separação dos poderes (artigo 10 da Constituição Estadual), porque o Poder Legislativo teria se imiscuído em matéria tipicamente administrativa, regedora dos serviços públicos, de competência exclusiva do Poder Executivo, existindo, portanto, vício de iniciativa.

Justifica-se que se explicito melhor sobre a finalidade da lei e sobre a sistemática da denominada central de marcação de consultas.

É sua atribuição telefonar para marcar a consulta ou o exame, ao fazê-lo, o telefone destinatário não se identifica o número do telefone de onde partiu ou se fez a chamada telefônica. Como se costuma dizer, o visor do telefone destinatário não identifica o número do telefone que está procedendo à ligação. Então se diz que o telefone que procede à chamada é privativo, o número correspondente não é identificado.

A Lei Municipal proíbe o uso deste sistema, ou de que se utilize deste sistema pelo qual não aparece o número do telefone que procede à chamada ao destinatário.

Dispondo sobre esta proibição, a Lei Municipal obriga que a central telefônica identifique o número do telefone que está procedendo à ligação telefônica.

Durante a tramitação do Projeto da Lei Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo reconheceu a inconstitucionalidade, entretanto, preferiu sobrepor o mérito, que prevaleceu com a aprovação da lei.

A sistemática determinada pela Lei Municipal não chegou a ser implementada até o ingresso desta ação de inconstitucionalidade, conforme o denominado Parecer Técnico no âmbito da Secretaria Municipal competente para a infraestrutura.

A Sra. Prefeita eleita em outubro e empossada em janeiro, em petição do procurador, datada de 1º de março, informa que disponibilizou à central 16 linhas telefônicas que possibilitam ao destinatário da ligação telefônica identificar o número do telefone da chamada telefônica, com o que o destinatário poderá telefonar para a central – o que popular ou vulgarmente se diz retorno, o que antes não se viabilizava.

Dizendo-se de outro modo, a Sra. Prefeita, mediante sua orientação, alterou a sistemática da central, que corresponde à finalidade da Lei Municipal, que a Comissão considerou inconstitucional e que a Câmara aprovou por seu mérito.

A Sra. Prefeita reafirma que a lei é inconstitucional, depois de ordenar a disposição de 16 números de telefone pela central, hábeis a identificação da chamada, no que procedeu muito bem e conforme o bem comum dos munícipes.

Chego à conclusão desta decisão:

a) é provável a inconstitucionalidade da lei municipal e a procedência da ação de inconstitucionalidade, assim, justifica-se a suspensão da lei que defiro e determino imediatamente; 

b) à vista desta decisão, aconselha-se que a Câmara de Vereadores revogue a lei municipal, sendo razoável para tanto o prazo de 30 dias; 

c) a determinação da Sra. Prefeita, ao determinar a disponibilidade de 16 linhas telefônicas, atende ao interesse público dos munícipes e também justifica a revogação da lei, que deixa de ter razão de ser;

c) independente da discussão da inconstitucionalidade, reconheço o alcance do projeto de lei da autoria do Vereador Sérgio Hanich, que a Sra. Prefeita, com critério administrativo, consolidou na prática da central, ao disponibilizar 16 telefones identificáveis pelo número da chamada, como já referido;

d) mando que se notifique e se cite na forma da lei, ressalvando que, revogada a lei pela própria Câmara de Vereadores, extinguir-se-á a atual ação pela perda do seu objeto, que se deve preferir à tramitação litigiosa da ação.

O bem comum dos munícipes beneficiados e usuários da central está acima de discussão jurídica como está assegurado.

Em defesa da norma impugnada, o Dr. Procurador-Geral do Estado opinou pela manutenção da Lei Municipal nº 2.943, de 24 de junho de 2016, com fundamento na presunção de constitucionalidade das leis (fl. 146).

A Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo deixou de se manifestar (fl. 148).
O Dr. Procurador-Geral de Justiça em exercício manifestou-se pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade, por infringência aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 153-162).

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Cini Marchionatti (RELATOR)

Antecipo a conclusão do meu voto para julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 2.943, de 24 de junho de 2016.

O núcleo da ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo então Prefeito de Novo Hamburgo é a declaração da inconstitucionalidade da Lei Municipal Lei nº 2.943, de 24 de junho de 2016, que “dispõe sobre a utilização de número de telefone identificado para o agendamento de consultas e exames pela Central de Marcações” (fl. 30), diploma normativo oriundo de projeto legislativo de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo.
Ao estabelecer proibição direcionada à Administração Pública Municipal, quanto ao uso de telefone com número privativo pela Central de Marcações para agendamento de consultas e exames, atividade que se caracteriza como ínsita à organização e funcionamento da administração municipal, a norma impugnada invade a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, circunstância que, com fundamento nos artigos 82, inciso VII, e 10 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, caracteriza vício formal de iniciativa, além de violar, por tabela, o princípio constitucional da separação dos poderes.

São inúmeros os precedentes análogos do Tribunal de Justiça, dentre os quais relaciono as seguintes ementas:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL, DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES, QUE FIXA A OBRIGAÇÃO, DIRECIONADA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, DE MANUTENÇÃO DE LISTAGEM DOS PACIENTES JÁ INSCRITOS NO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS HOSPITAIS, EM CASO DE TROCA OU ALTERAÇÃO DO SISTEMA. ATIVIDADE ÍNSITA À ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. MATÉRIA CUJA PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA PERTENCE À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. VIOLAÇÃO, POR TABELA, DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO ESPECIAL. O diploma normativo impugnado, oriundo de projeto legislativo de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo, fixa a obrigação, direcionada à Administração Pública Municipal, de manutenção de listagem dos pacientes já inscritos no Sistema de Administração Geral dos Hospitais - AGHOS, em caso de troca ou atualização do sistema (artigo 1º), atividade que se caracteriza como ínsita à organização e ao funcionamento da administração municipal. Diante dessa circunstância, com base nos artigos 82, VII, e 10 da CERS/89, a Lei Municipal impugnada apresenta vício formal de iniciativa - porque esta era privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal -, ferindo, por tabela, o princípio constitucional da separação dos poderes. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70071547244, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Julgado em 20/03/2017);

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. ESTABELECIMENTO DE DATA PARA PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O princípio constitucional da separação dos Poderes é consectário do Pacto Federativo, e preconiza, em síntese, a autonomia recíproca entre os entes federativos (União, estados, municípios e Distrito Federal), de maneira a proibir quaisquer formas de submissão de um perante o outro. Desse núcleo mandamental defluem várias outras normas específicas, além de métodos de interpretar as regras já existentes no intuito de assegurar essa autonomia. E, dentre essa gama de derivações, existe determinação de que cada "Poder que cuide da sua casa", isto é, considerando que a Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade estrita, somente o Chefe daquele determinado Poder é quem tem iniciativa legislativa para disciplinar e alterar o cenário jurídico-político daquela esfera. É nesse contexto que se insere o artigo 60 da Constituição Estadual, aplicável também aos municípios por força da regra de extensão prevista no artigo 8º da Carta. a norma impugnada não é inconstitucional. Isso porque o conteúdo dela, apenas de determinar a data de pagamento do vencimento, não entranhou-se, de maneira suficiente e relevante, no regime jurídico dos servidores. Apenas alterar a data não significa mudança relevante no regime jurídico. Por-se-ia dizer que tal incursão é insignificante, juridicamente falando. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70067509125, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ivan Leomar Bruxel, Julgado em 24/04/2017);
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 001, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010. MUNICÍPIO DE IMBÉ. AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO E CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. A competência para dispor acerca da organização e do funcionamento da administração pública municipal é privativa do chefe do Poder Executivo. Inteligência dos art. 60, inc. II, e art. 82, inc. II e VII da Constituição Estadual. 2. Caracterizada a ingerência da Câmara de Vereadores sobre atividade própria o Poder Executivo Municipal, restam violados os princípios da independência e isonomia entre os Poderes, prevista no artigo 10, da Constituição Estadual, tornando imperiosa a procedência da ação. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70058714023, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 04/08/2014);

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Viamão. Inconstitucionalidade formal e material, por afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, "d", 61, I e II, 82, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, I e II, todos da Constituição Estadual. Vício de Iniciativa. Ingerência indevida do Poder Legislativo na atividade administrativa do Poder Executivo. Matéria de iniciativa exclusiva do Executivo. Aumento de despesa. Lei Municipal, de iniciativa parlamentar, que determina a criação e a instituição do Conselho Municipal Antidrogas. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70045691920, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 23/01/2012).

Refiro que a sistemática da central de marcações foi modificada, por louvável orientação da Sra. Prefeita, ao disponibilizar à central 16 linhas telefônicas hábeis à identificação da chamada, com o que o destinatário poderá telefonar para a central, o que corresponde à finalidade da Lei Municipal, para o bem comum dos munícipes usuários do sistema.

Assim, a lei impugnada é inconstitucional por vício formal de iniciativa e violação ao princípio da separação dos poderes, do que deriva a declaração de inconstitucionalidade, enquanto, por outro lado, o Poder Executivo Municipal por certo manterá a identificação das chamadas, para o bem comum dos munícipes usuários do sistema.

Pelo exposto, voto pela procedência do pedido, declarando a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.943, de 24 de junho de 2016, de Novo Hamburgo, por vício formal de iniciativa e violação ao princípio da separação dos poderes.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70070798004, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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